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PROJETO DELEITA. 153 /05, DE 20 DE JULHO DE 2005
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Muntcip//deiPijbs LOGRADOURO PUBLICO E DA

• Faço saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara
liàpa] de Picos aprova e o Exm°. Sr. Prefeito Municipal sanciona a

seguinte Lei:

Art. Io - Fica denomiiiada de GILVANI BORGES LEAL GOMES, a
Rua Projetada n° 02, lote 02 quadra 03, situada no bairro Morada do Sol,

ide de Picos;

Art. 2o - O chefe do poder Executivo Municipal, no âmbito de sua
competência, adotará medidas cabíveis para promover a afixaçao de placas
nominativas na via pública denominada nos termos do artigo anterior e,
notificará as entidades e órgãos prestadores de serviços pubEcos(CEPISA,
AGESPISA, CORREIOS, etc), as medidas adotadas nesta lei;

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Ficamrevogadas as disposições em contrário.
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